Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1029/91

RECLASSIFICA SALÁRIOS DOS CARGOS E FUNÇÕES, QUE INTEGRAM O QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam reclassificados os salários dos Cargos e Funções, que constituem os Grupos I e II do Quadro de Servidores Municipais, abaixo relacionados:

GRUPO I 

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGO
	Nº VAGAS
	SÍMBOLO
	VENCIMENTOS

	AUXILIAR DE DEPARTAMENTO
	03
	CC-I
	23.765,40

	INTENDENTE DISTRITAL
	01
	CC-I
	23.765,40

	ADMINISTRADOR DO GINÁSIO DE ESPORTES
	01
	CC-II
	29.661,30

	TÉCNICO EM DESPORTOS
	01
	CC-III
	33.803,30

	AUXILIAR DE SECRETARIA
	01
	CC-III
	33.803,70

	DIRETOR G. M. SÃO JOSÉ
	01
	CC-IV
	36.432,60

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO   DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-

TO URBANO
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E FISCALIZAÇÃO
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO TÉCNICO
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTOS AGROPECUÁRIOS
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	01
	CC-V
	41.901,00

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
	01
	CC-V
	41.901,00

	ASSESSOR DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES  E OBRAS, SERVIÇOS URBANOS
	01
	CC-VI
	52.101,00

	CHEFE DE OFICINA
	01
	CC-VI
	52.101,00

	ASSESSOR PARA ASSUNTOS ESPECIAIS
	01
	CC-VII
	66.389,10

	ASSESSOR DO GABINETE DO PREFEITO
	01
	CC-VII
	66.389,10

	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	01
	CC-VIII
	102.619,80

	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
	01
	CC-VIII
	102.619,80

	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E SAÚDE
	01
	CC-VIII
	102.619,80

	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA
	01
	CC-VIII
	102.619,80


GRUPO II

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARGO
	Nº VAGAS
	SÍMBOLO
	VENCIMENTOS

	TRABALHADOR BRAÇAL
	35
	CE-I
	16.447,80

	SERVENTE
	10
	CE-I
	16.447,80

	ZELADOR
	03
	CE-I
	16.447,80

	GARIS
	04
	CE-I
	16.447,80

	AUXILIAR DE SERVIÇOS
	03
	CE-I
	16.447,80

	ZELADOR
	01
	CE-II
	17.566,50

	AUXILIAR DE SERVIÇOS
	01
	CE-II
	17.566,50

	AUXILIAR DE BIBLIOTECA
	01
	CE-III
	21.012,90

	JARDINEIRO
	01
	CE-IV
	22.264,00

	ENCARREGADO DO PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES
	01
	CE-V
	22.675,20

	CARPINTEIRO
	03
	CE-VI
	23.765,10

	TELEFONISTA
	01
	CE-VII
	27.240,30

	AUXILIAR DE CALCETEIRO
	01
	CE-VIII
	30.701,10

	MOTORISTA
	07
	CE-IX
	32.671,50

	OPERADOR DE MÁQUINAS
	07
	CE-X
	34.491,00

	PEDREIRO
	04
	CE-XI
	36.029,70

	MECÂNICO
	01
	CE-XI
	36.029,70

	CALCETEIRO
	01
	CE-XII
	37.404,90

	AGENTE FISCAL
	01
	CE-XIII
	41.901,00

	AGENTE DE SECRETARIA
	01
	CE-XIII
	41.901,00

	TESOUREIRO
	01
	CE-XIV
	44.532,30

	OFICIAL DE SECRETARIA
	01
	CE-XV
	70.819,50

	TÉCNICO EM CONTABILIDADE
	01
	CE-XVI
	71.550,00

	PROFESSOR
	03
	I
	163,51 P/ HORA

	PROFESSOR
	05
	II
	185,51 P/ HORA

	PROFESSOR
	05
	III
	20.242,20

	PROFESSOR COM 40 HORAS SEMANAIS
	05
	III
	32.384,40


Art. 2º - Fica concedido um aumento de 40% ao pessoal contratado para o convênio SUDS e aos pensionistas.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar durante o corrente exercício em até 40% do valor fixado no Orçamento as dotações orçamentárias de pessoal abaixo especificadas para atendimento.

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES

01.01.0001.2001  - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

	3.1.1.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


02.01 - GABINETE DO PREFEITO

03.07.020.005 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.07.021.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


15.82.494.2011 - ASSISTÊNCIA PREVIDÊNCIÁRIA

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


15.82.495.2012 - MANUTENÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA 

	3.2.5.0.00
	TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS
	ATÉ 40%


04.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

03.030.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


03.08.032.0215 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


03.09.042.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

08.41.190.2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ ESCOLAR DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


08.42.188.2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1º GRAU DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


08.42.224.2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESPORTE

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


08.42.247.2024 - DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


15.82.494.2026 - ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


05.02 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.75.428.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


15.82.494.2031 - ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


06.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

04.14.078.2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO PEQUENO PRODUTOR

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


06.02 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS

10.60.325.2035 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETE DE LIXO E LIMPEZA  PÚBLICA

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


10.60.326.2036 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIO

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


10.60.328.2038 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PARQUES E JARDINS

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


16.88.534.2039 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


16.88.538.2040 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


16.88.538.2040 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


16.91.575.2041 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS

	3.1.1.0.00
	PESSOAL
	ATÉ 40%


Art. 4º - As suplementações de que trata o artigo 3º correm por conta do Excesso de arrecadação, Reserva de Contingência, auxílio e convênios.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro do corrente exercício.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Janeiro de 1991

VOLNEI CARLOS NUNES

Prefeito Municipal
